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PORTARIA CCA/UFPI Nº 23, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando:

- o Memorando Eletrônico nº 154/2021-DZOO, de 24/06/2021;

- o Memorando Eletrônico nº 89/2021-DFIT, de 12/07/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Interdepartamental para realizar estudo técnico sobre o sistema de
abastecimento de água que atende as demandas do CCA, CTT, HVU, CEUFPI, RU-III, Biotério e Residência
Universitária no CCA, com o objetivo de apresentar relatório da situação atual e da necessidade de
melhorias e ampliação do sistema para suprir as demandas atuais e propiciar a ampliação de áreas para
a produção de forragem e demais projetos do CCA.

Art. 2º A Comissão fica constituída pelos servidores docentes infrarrelacionados, sob a presidência
do primeiro, e terá o prazo de 30 dias para apresentação do relatório à Direção do CCA.

I - DISRAELI REIS DA ROCHA (Presidente - DFIT/CCA);

II - FRANCISCO RODRIGUES LEAL (Membro Titular - DFIT/CCA);

III - CARLOS JOSE GONÇALVES DE SOUZA LIMA (Membro Titular - DEAS/CCA);

IV - FRANCISCO EDINALDO PINTO MOUSINHO (Membro Titular - CTT/UFPI).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, a teor do Parágrafo único do art. 4º
do Decreto nº 10.139/2019, considerando a urgência justificada para a realização do estudo e
apresentação do relatório, e será publicada no Boletim de Serviço da UFPI.

Teresina (PI), 25 de agosto de 2021

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI
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